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Sessào de u	 16 de junho de 1993	 ACORDNO No 203-00.509
Recurso no.	 90.509
Recorrente:	 COMPANHIA AÇUCAREIRA Jon° DE: DEUS
Recorrida u	 um- Efl mncEJn .- AL

NORMAS PROCESSUAIS - A exigencia do	 credito
tributário deverá ser formalizada em Auto de
Infraçào	 ou Notificaçào de Lançamento,	 NDYD--
observado	 este preceito, nào Se conhece	 do
recurso.

Vistos, rdelimtados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA AÇUCARE IRA dONO DE: DEUS,

ACORDAM CA Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contril.iuintx„,s, por unanimidade de votas, em nã'o se
conhecer do recurso„

Sala cl as 	 em 16 de, junho de 1993.
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ROSA Afr C V HAL Ga' ,,IZAGA 1:f.NTI:D:i -- P Dei; :I. c) DD te

lir4.	 •	 »Irá e
Ri (- ARDO LEI' ::: :(:)DRI CU 7.9 -- :;;p1 ator

12Sf AL.TON ruRnmA - EmbfkusmRar-Renresentmite ba Fa-
zenda Nacional

'
vr.53Tn EM SIE5SM:1 DE ?. a OU i 1993

Participaram, ainda. do presente JLATIja(MNIUL., ob Conselheiros
MARIA THLI-1LEA VASCOMCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEF, MAURO
WASILEWSK1, TIDERANY FERRAZ DOS sANnns e SUnASTINU BORGES
TAQUARY.

hr/mas6ja-ilb

J.



kr' — MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

•	 'fr SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10410.001090/92-98

Recurso noz	 90.509
Acóra no	 203-00.509
Recorrente:	 CUIPANNIA AÇUCAREIRA j0M0 DE: DEUS

RELATORIO

Contra a omprosa acima identificada, foi emitido
Avido de cobrança de tis„ 03, ex:i.gindo o recolhimento das

1. ri do PIS, FIRSOCJAL e AOcar e Alcool, referentes ao
perlodo d eiulho/90 e uitubro a dezembro/90, em decorrncia da
apresentação das DOTE's sem a conseqüente quitaçáo do débito
informado.

NU) se conformando com a cobrança sapramencionada,
a. ~rosa apresentou a Impugnação de fls. 02, argumentando que c
Aviso de Cobrançn, cir n impugnado, é nulo de pleno direito, por:
n-áo atender os requisitos do processo administrativo fiscal.
estabelecidos pelo Decreto n2 70.235/72. Aduz, ainda, que, tanto
a EAA e o E: INSOCIAL, sáo in.~,os e inconstitucionais„

As	 fls.	 33, a 1) :L 	 de	 IfH.butação	 da
DRF/Maceió-AL, exarou Parocer o qual transcrevo parten

"No entender do contribw(nte o "Aviso de
cobrança" exerceu a funçãO do lançamento do
crOdito tributário (art- 142 -- Lei no 5.172/66 c.

CTN).

A interpretação supra foi incorreta. Os
lançamentos no CA50 acima, decorrem de declaraçUes
feita polo próprio contribuinte (D('TAs fina. 29 a
32), nos toros do artigo 1A7 da LEH. no 5.172/66
(Código Tributário Nacional).

O aviso de cobrança (fl. 02) resultou, apenas
(I( d4bitrw, declarados pelo próprio sujeito passivo
e , para os quais, can houve PS devidos
recolhimentos.

Do exposto, sou de opinião que o terno
"impugnar", constante à 11, 01 do processo, é
incorneto, tendo em vista que o contribuinte não
pode impugnar (no máxima poderia retificar)
débitos que elo próprio declarou, dessa forma,
entendo que náo há o litígio formado,. nos termos
do ar t. 14 do Decreto no 70.235/72.
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COM E3 :i. el (.:, r ando 	 a 4:Ultn. i. SC, GLI pra o tud o	 o	 Ma l. EE

M i I E. 	 dos ai I NEM COM estam „ rir opoilio o	 e'l C afia a IMATM• 11 10

do presente processo a DIVARR/EIAGESO para cióncia
ao contribuinte do teor do presente parecer e,
procscuimenlo	 MaiE	 cobrançam_	 dos	 débitos
C onstantes do Avio de Cobrança,"

Ao tomar ciCncia de tal parecer a contribuinte
interpOs recurso argumentando os mesmos fatos citados na
impudnac•So„

E o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Ho CSSI-.3 em tela, :1 ri Notitd.cacâ'o do
Lançamento ou Auto de InfrawFio darMo indiea0o de lançamento
constitutivo de erddito tributário,

O Aviso .de Cobrança enviado pela Receita Federal
teve como objetivo proceder a uma cobrança amigável do credito
tributário declarado quando da apresentafle da DC1F pelo próprio
contribuinte ffl antes de enviá-lo para inseriOtin na Divida Ativa da
UniSo.

COMO vemos, trata-se de matt-ia alheia ao Processo
Administrativo Fiscal dada a ausOncia de lítigin que de verifica.
peia a.presentaao de 1mpugna0o ao lançamento tributário. Por'
conseduinte falece competencia ao ConselFlo para apreciAFT„ mns
termos de Decreto no 20,235/72-

Assim, diante do exposto, voto no sentido de no
conhecer do Recurso por falta de litígio,

Sal	 as Sessa-s em 16 de :junho de 1993,

4	 I es. d/ i 3 0414,44

RIC . RDO LEITE t)DRIGIES
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